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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO as Leis Municipais nº 8530/2013 e 8.697/2016, bem como Decreto 
nº 332/2019, que estabelecem e estruturam o Conselho Municipal de Cultura de Campos 
dos Goytacazes / RJ (COMCULTURA);

CONSIDERANDO que o COMCULTURA é órgão colegiado, deliberativo e paritário, 
responsável por propor e fi scalizar políticas públicas municipais de cultura, composto por 
12 (doze) representantes do Poder Público e 12 (doze) representantes da Sociedade Civil 
e seus respectivos suplentes;

CONSIDERANDO a alteração das cadeiras do Poder Público Municipal, no que tange 
ao Poder Executivo e a nova estrutura administrativa estabelecida pelo Decreto 001/2021, 
publicado no Diário Ofi cial de 12 de março de 2021;

CONSIDERANDO as eleições para os membros representantes da Sociedade Civil na 
VII Conferência Municipal de Cultura ocorrida em 20 de março de 2021, com ata publicada 
no Diário Ofi cial do dia 07 de abril de 2021;

CONSIDERANDO a competência e atribuições do Chefe do Poder Executivo para tal ato;

RESOLVE:
Art.1º - Nomear os membros Titulares e Suplentes, representantes do Poder Público 

e da Sociedade Civil abaixo relacionados, para a nova composição do COMCULTURA, 
gestão março de 2021 a março de 2023. Ficam tornadas sem efeito as Portarias 197/2020 
e 586/2021.

I – PODER PÚBLICO MUNICIPAL:

1 - Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
Titular: Maria Auxiliadora Freitas de Souza
Suplente: Fernanda da Silva Campos

2 – Sistema Municipal de Cultura
Titular: Clarissa Alexandra Guajardo Semensato
Suplente: Andréa de Cássia Sodré Cunha

3 - Biblioteca Municipal Nilo Peçanha
Titular: Gloria Jacinto de Souza
Suplente: Salvadora de Oliveira Cruz

4 - Arquivo Público Municipal “Wadir Pinto de Carvalho”
Titular: Rafaela Machado Ribeiro
Suplente: Larissa Manhães Ferreira

5 - Teatros 
Titular: Pedro Paulo Silva Carneiro
Suplente: Neusimar da Hora

6 - Museus 
Titular: Graziela Escocard Ribeiro
Suplente: Jhonathan Abrão de Souza

7 – Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
Titular: Leonardo de Souza Siqueira
Suplente: Frederico Tavares Rangel

8 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Titular: Sandro Figueredo Silva
Suplente: Victor Hugo Ribeiro

9 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social
Titular: Anderson David de Sales
Suplente: Lucienne Beatriz Oliveira Soares

10 – Subsecretaria de Igualdade Racial e Direitos Humanos
Titular: Gilberto Firmino Coutinho Junior
Suplente: 

11 - Procuradoria Geral do Município
Titular: Rodrigo Stellet Gentil
Suplente: Andrea dos Santos Ferreira

II – PODER LEGISLATIVO:

- Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes
Titular: Maicon Silva da Cruz
Suplente: Marcione da Costa Faquer

III – SOCIEDADE CIVIL

1 – Artes Urbanas
Titular: David de Oliveira Montezuma
Suplente: Solange da Silva Figueiredo

2 – Artes Visuais
Titular: Humberto Fernandes
Suplente: Rossini do Rozário Reis

3 - Audiovisual
Titular: Tiago Bravo Pinheiro de Freitas Quintes
Suplente: Livia da Conceição Oliveira Ribeiro

4 – Cultura Popular
Titular: Marcelo Rangel Velasco
Suplente: Paulo César Prazeres Moura

5 – Coletivos Culturais
Titular: Francyelle Manhães da Silva Batista
Suplente: Cristiane Ferreira da Silva

6 - Dança
Titular: Maurício Machado Areas
Suplente: Alcinéa dos Santos Ricardo

7 – Gestão Cultural
Titular: Maria Cristina Torres Lima
Suplente: Alcebíades Leão Filho

8 – Instituição de Ensino
Titular: Aline dos Santos Portilho
Suplente: 

9 - Literatura
Titular: Ana Raquel de Sousa Pourbaix Diniz
Suplente: Ronaldo Henrique Barbosa Junior

10 - Música
Titular: Luis Felipe Coelho da Silva Gomes
Suplente: Marcelo Corrêa Pereira

11 – Patrimônio Histórico
Titular: Marcelo Pereira de Carvalho Sampaio
Suplente: Adelfran Lacerda de Matos

12 - Teatro
Titular: Fabrício da Silva Simões
Suplente: Iara Souza Lima

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de maio de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°1092/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no exercício de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 73, IX, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO as Leis Municipais nº 8487/2013 e 8842/2018, que estruturam o 
Conselho de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural de Campos dos Goytacazes 
- COPPAM; 

CONSIDERANDO que o COPPAM é órgão colegiado de caráter consultivo, deliberativo 
e executivo, integrado à estrutura organizacional da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo 
Lima, constituído de 14 (catorze) membros, sendo 07 (sete) representantes (titulares e 
suplentes) do Poder Executivo Municipal, 01 (um) representante (titular e suplente) do 
Poder Legislativo e 06 (seis) representantes (titulares e suplentes) da sociedade civil; 

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa estabelecida pelo Decreto nº 
001/2021, publicado no Diário Ofi cial de 12 de março de 2021; 

CONSIDERANDO que as instituições representantes da sociedade civil foram eleitas 
na III Conferência de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural realizada no dia 01 de 
dezembro de 2018, e nomeados em Portaria nº 033/2019; 

RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, os membros Titulares e Suplentes para as representações do Poder 

Público no Conselho de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural – COPPAM e 
atualizar, a pedido das instituições eleitas na III Conferência de Preservação do Patrimônio 
Histórico e Cultural, os membros da Sociedade Civil, a saber:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL

– FUNDAÇAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
Titular – Maria Auxiliadora Freitas de Souza
Suplente – Fernanda da Silva Campos
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– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Titular – Renata Mota Neto
Suplente – Verônica Machado Gomes
- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO
Titular – Jorge Willian Pereira Cabral
Suplente – César Romero Ferreira Braga
– SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
Titular – Mariah de Oliveira Martins Lisandro Rodrigues
Suplente – Bárbara Lopes Sales Rangel
– SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO, MOBILIDADE E MEIO 

AMBIENTE
Titular – Priscila Gonçalves Pereira Barbosa
Suplente – Laryssa Neto Ribeiro
– SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
Titular – Edison Pessanha Braga
Suplente – Orlando Luis Pavoni Baptista
- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Titular – Luiz Francisco Boechat Junior
Suplente – Raquel Azevedo Gama

REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL
Titular – Maicon Silva da Cruz 
Suplente – Marcione da Costa Faquer

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
- ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CAMPOS - ACIC
Titular – Fernando Luiz Cavalcanti Loureiro
Suplente – Gerson de Souza Gomes

- INSTITUTOS SUPERIORES DE ENSINO CENSO (ISECENSA)
Titular – João Carlos de Souza Coutinho
Suplente – Ronaldo Souza Araújo
- INSTITUTO HISTÓRICO E GEOGRÁFICO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Titular – Antônio Carlos Ornellas e Berriel
Suplente – Genilson Paes Soares
- CÂMARA DOS DIRETORES LOJISTAS (CDL)
Titular – Edvar de Freitas Chagas Júnior
Suplente – Marco Antônio de Souza Gomes
- COMERCIANTES E AMIGOS DA RUA JOÃO
 PESSOA E ADJACÊNCIAS (CAJORPA)
Titular – Adel Nassar Abou Rejeilli
Suplente – Marcos Vinicius Mousse Fadul
- ASSOCIAÇÃO FLUMINENSE DE ENGENHEIROS E ARQUITETOS (ANFEA)
Titular – Rodrigo Porto
Suplente – Geovani Laurindo Filho

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, torna sem efeito a Portaria nº 909/2018, e retifi ca a Portaria nº 
033/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de maio de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Secretaria Municipal de Saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 24, IV da lei 8.666/93 c/c art. 75, VIII da Lei 14.133/2021, convoca as empresas interessadas em fornecer proposta de preço 
objetivando aquisição de 16.500 (dezesseis mil e quinhentas) unidades de Avental Descartável não estéril - Gramatura de 40 G/M2 – Tamanho Único, por meio de Dispensa de 
Licitação com Potencial Fornecedor, a fi m de ampliar as ações de enfrentamento no tratamento e controle da COVID-19 no município de Campos dos Goytacazes/RJ.

O prazo para apresentação das propostas será até às 17h do dia 07 de maio de 2021, sendo que o instrumento complementar desta convocação, que contém todas as informações 
pertinentes a apresentação da proposta e posterior entrega dos produtos, deverá ser solicitado através do endereço eletrônico: smscampos.compras@gmail.com, a partir da data desta 
publicação.

ADELSIR BARRETO SOARES
Secretário Municipal de Saúde

Portaria SEDUCT nº 015/2021

A SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO que o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que determina o 
acompanhamento e fi scalização dos contratos por representantes da Administração Pública 
especialmente designado,

CONSIDERANDO que o art. 2º do Decreto nº 304/2013 determina que os Secretários 
Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta deverão indicar 
Gestores e Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:

Art. 1º - Fica nomeado o servidor abaixo relacionado para Gestor de Contrato:

RAPHAEL CARNEIRO SARDINHA, MAT.16.160; contrato referente aos 
processos de nº 2019.103.000084-9-PR, 2019.103.000085-6-PR, 2019.103.000086-
3-PR, 2019.103.000087-0-PR, 2019.103.000088-8-PR, 2019.103.000089-5-PR e 
2019.103.000090-7-PR.

Art. 2º - Fica(m) nomeado(s) o(s) servidor(es) relacionado(s) para Fiscal(is) de Contrato:

MÁRCIO DE AQUINO FREIRE, MAT.16.146; contrato referente aos processos 
de nº 2019.103.000084-9-PR, 2019.103.000085-6-PR, 2019.103.000086-3-
PR, 2019.103.000087-0-PR, 2019.103.000088-8-PR, 2019.103.000089-5-PR e 
2019.103.000090-7-PR.

BRUNO MONTEIRO DE SOUZA, MAT.35.181; contrato referente aos 
processos de nº 2019.103.000084-9-PR, 2019.103.000085-6-PR, 2019.103.000086-
3-PR, 2019.103.000087-0-PR, 2019.103.000088-8-PR, 2019.103.000089-5-PR e 
2019.103.000090-7-PR.

Campos dos Goytacazes, 04 de maio de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUZANA DA HORA MACEDO

Subsecretária de Ciência e Tecnologia
Mat. nº 40.309

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Conselho Municipal Para Inclusão da Pessoa com 

Defi ciência – COMDE

EDITAL DE CONVOCAÇÂO

O Presidente do Conselho Municipal Para Inclusão da Pessoa com Defi ciência – 
COMDE, no uso de suas atribuições, CONVOCA os Conselheiros para Assembléia Geral 
Ordinária, que será realizada no dia 11 de Maio de 2021 (terça-feira) às 9h (1ª convocação) 
e 9h30min (2ª convocação), através da PLATAFORMA GOOGLE MEET, LINKEDIN será 
disponibilizado no grupo do COMDE, para deliberar sobre a ordem do dia:  

Pauta:
1. Leitura do Edital de convocação;
2. Leitura e aprovação das Atas anteriores;
3. Leitura do expediente;
4. Assuntos gerais:

Campos dos Goytacazes- RJ, 03 de Maio de 2021

Raul Ferrarez Alves
Presidente do COMDE

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

CMAS EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 05 /21

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições convoca 
os Conselheiros, para a Assembleia Extraordinária a ser realizada no dia 10/05/2021 
(Segunda-feira), às 9h (1ª convocação) e 9h30min (2ª convocação). Considerando o 
momento de pandemia e a necessidade de não aglomeração, a reunião acontecerá de 
forma remota através do aplicativo MEET com a seguinte pauta: 

1 – Explanação Sobre Questões Relacionadas ao Empreendimento Novo Horizonte 
I, II e III Programa Minha Casa Minha Vida

Campos dos Goytacazes, 04 de Maio de 2021.

Henrique de Souza Oliveira
Presidente
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 PORTARIA GP/ FMS Nº. 037/2021

O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, Marcos da Silva Gonçalves, 
portador da matrícula funcional n° 25.962, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Art. 67 da Lei federal n°8.666/93, determina que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por um representante da Administração 
especialmente designado;

Considerando que o Art. 2° do Decreto n° 304/2013, determina aos Secretários e 
Presidentes Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta deverão 
indicar Gestores e Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:
Art. 1º. Tornar sem efeito a portaria 018/2021, publicada no Diário Ofi cial do Município 

em 16 de março de 2021.

Art. 2º  Nomear VICTOR AZEVEDO GRANATO, matrícula funcional 40.384, como 
Gestor de contrato e como fi scais LUÍS CLÁUDIO GOMES REIS, matrícula funcional nº 
40.588, fi scal no Hospital Ferreira Machado, RAQUEL CRISTINA DE FARIA E SILVA 
MELO, matricula n° 25.762, fi scal no Hospital Geral de Guarus, e WELLINGTON DE 
MOURA SANTOS, matricula funcional n° 40.400, fi scal nas Unidades Pré-Hospitalares, 
dos contratos de prestação de serviços contínuos de locação de cilindros para gases 
medicinais das unidades da Fundação Municipal de Saúde.

 Art. 3º Com efeitos a contar a partir de 1 de janeiro de 2021.

Campos dos Goytacazes, 04 de maio de 2021

Marcos da Silva Gonçalves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Fundação Municipal de Saúde

 Portaria FMS nº 058/2021

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas atribuições 
legais previstas no Art. 21 do Decreto Municipal nº. 440/2011,

CONSIDERANDO, a decisão proferida em sede de sentença nos autos do Processo 
Judicial nº 0019428-91.2018.8.19.0014, determinando a reintegração da autora no cargo 
de Auxiliar de Enfermagem,

RESOLVE reintegrar ALCIMÉA GARCIA DOS SANTOS (matrícula nº. 27171) ao cargo 
de Auxiliar de Enfermagem da Fundação Municipal de Saúde, com efeito a contar de 25 de 
Março de 2021. 

Fundação Municipal de Saúde, 30 de Abril de 2021.

Dr. Marcos da Silva Gonçalves
- Presidente / FMS –

Portaria FMS nº 059/2021

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas atribuições 
legais previstas no Art. 21 do Decreto Municipal nº. 440/2011,

CONSIDERANDO, a decisão proferida em sede de sentença nos autos do Processo 
Judicial nº 0005281-65.2015.8.19.0014, determinando a sustação dos efeitos dos atos de 
exoneração das autoras e reintegração das mesmas ao cargo de Auxiliar de Enfermagem 
junto à Fundação Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes,

RESOLVE reintegrar ELIANE TORQUATO DA COSTA ARAÚJO (matrícula nº. 
25.702), ROSA MALENA DE AZEVEDO (matrícula nº. 27.155), TATIANA NASCIMENTO 
GONÇALVES (matrícula nº. 27.474) e UEDNA CONCEIÇÃO DA SILVA LOPES (matrícula 
nº. 27.707) ao cargo de Auxiliar de Enfermagem da Fundação Municipal de Saúde, com 
efeito a contar de 08 de abril de 2021. 

Fundação Municipal de Saúde, 30 de abril 2021.

Dr. Marcos da Silva Gonçalves
- Presidente / FMS -

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°: 0038/2021
FATO GERADOR: Adesão à Ata de Registro de Preços - Pregão Presencial SRP N°. 
008/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de São João da Barra/RJ
PROCESSO: 2021.099.000018-6-PR
OBJETO: Adesão ao SRP 008/2020, processo nº 1805/2020 – Secretaria de Educação e 
Cultura do Município de São João da Barra/RJ, para Prestação de serviços de outsourcing 
de impressão com comodato de equipamentos, para atendimento das demandas da 
Secretaria de Educação e Cultura de São João da Barra, que irá atender através deste 
Instrumento de Adesão à Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: MAQSTAR COPIADORAS E SERVIÇOS EIRELI.
CNPJ nº 04.617.631/0001-05
VALOR TOTAL: R$ 35.510,06 (Trinta e cinco mil quinhentos e dez reais e seis centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14/04/2021

Campos dos Goytacazes, 28 de Abril de 2021

Marcos da Silva Gonçalves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021

COM ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA PARA MEI, ME, EPP e 
COOPERATIVA EQUIPARADA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, “in fi ne”, com fulcro 
no art. 4º, da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos 
interessados que fará realizar a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 005/2021, 
com itens exclusivos e cota reservada para a participação de microempreendedor 
individual, microempresa, empresa de pequeno porte e cooperativa equiparada, conforme 
discriminado abaixo:
Objeto: Fornecimento de água mineral em garrafão de 20 (vinte) litros e aquisição de 
vasilhames de 20 (vinte) litros para abastecer o Almoxarifado Central da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, e atender as demandas dos 
órgãos da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Campos de Goytacazes.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 19 de maio de 2021, 
às 10h (dez horas).
O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site ofi cial da PMCG, a 
saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.php ou poderá ser adquirido na sede da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo 
Furtado n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, telefones nº (22) 98175-
2073/98175-0911, no horário das 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município 
de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel 
timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas (referência 
Report ou similar).

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2021.

Marcelo Marins Ferreira Monteiro
Pregoeiro

Comissão Permanente de Licitação

Câmara Municipal

PORTARIA Nº 0378/2021

O Presidente do Legislativo Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Campos dos Goytacazes,

CONSIDERANDO, a necessidade de padronizar normas de procedimentos rela-
tivos à fase interna, preparatória ou inicial dos procedimentos administrativos, pro-
piciando maior efi cácia e efi ciência, e a identifi cação subjetiva do agente público 
responsável pela prática dos atos de gestão;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se interpretar de forma una o dispo-
sitivo legal que discrimina a concessão de diária, evitando descompasso entre os 
agentes executores e os órgãos de fi scalização;

RESOLVE: 
Art. 1º. Estabelecer normas de procedimentos internos e de controle, quanto aos 

requisitos mínimos a serem observadas na concessão de diárias e prestação de con-
tas concedidas aos vereadores e servidores da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes na forma que segue.

Art. 2º. As solicitações de diárias serão elaboradas pelo vereador ou chefe de cada 
setor mediante pedido, devidamente justifi cado, detalhado e comprovado por meio 
de documento hábil, com 7 (sete) dias de antecedência à data da viagem, através de 
modelo próprio constante nos anexos I e II da Lei nº 7744 de 05 de outubro de 2005.

Art. 3º O vereador ou servidor a quem for concedido  diária  tem  prazo  de 5 (cin-
co) dias úteis após o término de viagem para apresentar seu relatório de viagem e 
serviço executado através de modelo próprio constante no anexo III Lei nº 7744 de 
05 de outubro de 2005, que terá de ser aprovado pela Controladoria da Câmara. Se 
a viagem não for realizada ou no caso de retorno antecipado, haverá restituição da 
diária com depósito na conta da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

Parágrafo Único – A falta de prestação de contas ensejará em impedimento para 
receber diárias e no caso de não devolução dos valores até o primeiro dia útil do 
prazo, a importância será descontada em folha de pagamento.

Art. 4º. O fl uxograma do processo de concessão de diária fi ca da seguinte forma: 

Preencher formulário padrão e coletar assinaturas
PROPONENTE

PROTOCOLO GERAL

PRESIDENTE
Autorização da Proposta da Concessão de Diária

DIRETORIA DE AQUISIÇÕES

CONTABILIDADE
Verifi car a disponibilidade orçamentária e a prestação de contas

FINANCEIRO
Liquidação e Pagamento

CONTROLE INTERNO
Vereador ou servidor apresenta Prestação de Contas referente à viagem

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 05 de maio de 2021, 344º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 186º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 369º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
– Presidente –
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EXTRATO DE CONTRATO

CONVITE Nº 004/2021
PROCESSO Nº 049/2021
CONTRATO N° 012/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM SISTEMA DE CFTV NAS 
DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ E EMUGLE.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
CONTRATADA: MEDEIROS EMPREENDIMENTOS EIRELI
 CNPJ: 16.947.008/0001-08 
VALOR MENSAL: R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses 
ASSINATURA: 19/04/2021
DOTAÇÃO: P.T. 1.01.122.0095.2724.0000
DESPESA: N.D. 339039
FISCAL: Patrícia de Souza Manhães
GESTOR(A): Victor Hugo Costa Silva

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2021, 344º da Vila de São Salvador dos Cam-
pos, 185º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 368º da criação da Câmara Municipal 

de Campos dos Goytacazes

Fábio Augusto Viana Ribeiro
= Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes =

EXTRATO DE CONTRATO

CONVITE Nº 008/2021
PROCESSO Nº 085/2021
CONTRATO N° 013/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADEQUAÇÃO DA BAIA 
DE CONTENÇÃO DO GERADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
CONTRATADA: SANTOS E COSTA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA.
CNPJ: 33.157.408/0001-20 
VALOR MENSAL: R$ 3.241,18 (três mil e duzentos e quarenta e um reais e dezoito centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses 
ASSINATURA: 30/04/2021
DOTAÇÃO: P.T. 1.01.122.0095.2724.0000
DESPESA: N.D. 339039
FISCAL: Patrícia de Souza Manhães
GESTOR(A): Victor Hugo Costa Silva

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2021, 344º da Vila de São Salvador dos Cam-
pos, 185º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 368º da criação da Câmara Municipal 

de Campos dos Goytacazes

Fábio Augusto Viana Ribeiro
= Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes =
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